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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela execução das políticas ambiental e 

indigenista deverão instituir grupos de trabalho para, no prazo de cento e oitenta dias a partir 

da vigência desta Lei, propor as diretrizes a serem adotadas com vistas ás regularização das 

eventuais superposições entre áreas indígenas e unidades de conservação.  

Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de trabalho serão fixados os 

participantes, bem como a estratégia de ação e a abrangência dos trabalhos, garantida a 

participação das comunidades envolvidas.  

 

Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de organismos 

geneticamente modificados nas áreas que circundam as unidades de conservação até que seja 

fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu respectivo Plano de Manejo.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às Áreas de 

Proteção Ambiental e Reservas de Particulares do Patrimônio Nacional. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 11.460, de 21/3/2007) 

 

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação, no prazo de cento e oitenta dias a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 60. Revogam-se os arts. 5º e 6º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965; o 

art. 5º da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967; e o art. 18 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981.  

 

 

Brasília, 18 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MACIEL  

José Sarney Filho  
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